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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 14/75.  

*Resolução com numeração repetida, mas os assuntos tratados são os mesmos, o que 

acredita-se ter sido uma republicação, visto que, na primeira publicação não consta a 

relação dos aprovados.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que através da Resolução nº 04/75, foram abertos Concursos 

Públicos para preenchimento dos cargos vagos de Datilógrafos, Escrevente-Datilógrafos 

e Almoxarife desta Assembléia Legislativa; 

 

CONSIDERANDO que de conformidade com a decisão da Mesa Diretora, 

mencionados concursos foram elaborados, aplicados e corrigidos pelo Serviço Nacional 

de Aprendizagem Comercial – SENAC, fiscalizado pela Universidade Federal do Pará; 

 

CONSIDERANDO que a realização dos referidos concursos obedeceu a todos os 

requisitos legais, sendo conferidas as normas constantes da Resolução disciplinadora 

dos mesmos; 

 

CONSIDERANDO que o SENAC apresentou no dia 31 de julho/75, oficialmente, 

Relatório dos concursos realizados com os respectivos resultados; 

 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, no uso das suas 

atribuições legais e regimentais resolve baixar a seguinte  

 

RESOLUÇÃO: 

 

Homologa o resultado final dos Concurso Públicos para preenchimento dos cargos 

vagos de Datilógrafos, Escrevente-Datilógrafos e Almoxarife do Quadro de Pessoal da 

Assembléia Legislativa do Estado do Pará, abertas pelo Resolução n. 04/75 e dá outras 

providências. 

 

Art.1º - Fica homologado o resultado final, apresentado pelo Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial – SENAC, dos Concursos Públicos para preenchimento dos 

cargos vagos de Datilógrafos, Escrevente-Datilógrafo e Almoxarife do Quadro de 

Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, abertas pela Resolução n. 04/75. 

 

Art.2º - A Assembléia legislativa fará publicar no Diário Oficial do Estado e jornais de 

maior circulação local, o resultado final dos referidos concurso e respectivas 

classificações. 

 

Art.3º - Os candidatos aprovados e classificados nos mencionados concursos, 

ingressarão no quadro de Pessoal desta Assembléia Legislativa, conforme a necessidade 

de serviço e de acordo com as normas na Lei n. 749 de 24.12.1974 (Regulamento 

Interno dos Funcionários e Servidores Contratados da Assembléia Legislativa do Estado 

do Pará). 

 



Art.4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Reuniões da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, em 

14 de agosto de 1975. 

 

Dep. VICTOR PAZ 

Presidente 

 

Dep. CÉLIO SAMPAIO 

1º Vice-Presidente 

 

Dep. EVERALDO MARTINS 

2º Vice-Presidente 

 

Dep. ZENO VELOSO 

1º Secretário 

 

Dep. FLÁVIO CÉSAR FRANCO 

2º Secretário 

 

Dep. LUCIVAL BARBALHO 

3º Secretário 

 

Dep. SANTANA COSTA 

4º Secretário 

 

RESULTADO GERAL DO CONCURSO PUBLICO DE: 

DATILÓGRAFO, ESCREVENTE-DATILÓGRAFO E ALMOXARIFE 

 

CANDIDATOS APROVADOS AO CARGO DE ESCREVENTE-DATILÓGRAFO: 

 

                                        

 TOTAL                       

 

INSCRIÇÃO   DATIL.    PORT.     C.GERAIS              PONTOS  

 

135 PAULO ROBERTO CORRÊA MONTEIRO 6,0  8,64 9,30           

 23,94 

 

287 RAIMUNDO ANTONIO C. BEZERRA........... 7,0  6,85 8,60 

 22,45 

 

127 AURIVAL JORGE PARDAUIL SILVA .......... 5,0  7,56 9,40 

 21,96 

 

160 CERLIO BERNAL DA COSTA..........................  6,0 6,31 7,70 

 20,01 

 



231 OTÁVIO GERHARDT DA COSTA...................  8,0 6,04 5,50 

 19,54 

 

451 RAUL MONTEIRO LIMA ................................. 7,0  6,04 6,10

 19,14 

 

381 ANTONIO SALIM TAVARES RESQUE..........5,0 6,04 6,60 

 17,64   

 

093 MARIA DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS....... 5,0   6,31 6,30 

 17,61 

 

061 NAZARÉ MONTEIRO CORRÊA ................... 5,0             5,13   5,80 

 15,93 

 

CANDIDATOS APROVADOS AO CARGO DE DATILÓGRAFO 

 

INSCRIÇÃO           DATIL.    PORT.     C.GERAIS              

PONTOS  

 

117 SÉRGIO DE LIMA NOBRE ..............................      6,0 7,77 - 

 13,77 

 

128 DEUZIRA DE NAZARÉ DINELLY RABELO.      6,0 7,40 - 

 13,40 

 

022 ARODI PEREIRA DA COSTA..........................       6,0 7,03 - 

 13,03 

 

492 MARIA DE FÁTIMA BASTOS.........................       7,0 5,55 - 

 12,92 

 

302 RAQUEL SEABRA DOS REIS .........................      7,0 7,40 - 

 12,55 

 

084 MARY SILVA RIBEIRO ...................................    5,0           7,40 - 

 12,40 

 

129 MARIA DE JESUS SANTOS FEITOSA ..........       5,0 7,40 - 

 12,40 

 

125 RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA BARBOSA.. 6,0 6,29 - 

 12,29 

 

178 MARIA DE LOURES G. OLIVEIRA ...................... 6,0 5,92 - 

 11,92 

 

151 CLAUDETE MARQUES CANTO .......................... 6,0 5,92 - 

 11,92 

 



009 JOSÉ LUIZ DA TRINDADE FARIAS....................  6,0 5,92 - 

 11,92 

 

276 ANA CRISTINA NUNES FERREIRA ...................  5,0 6,66 - 

 11,66 

 

326  JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA LUZ ........................  5,0 5,92 - 

 10,92 

 

156 MÁRIO RODRIGUES GONÇALVES ....................  5,0 5,55 - 

 10,55 

 

466 CLÁUDIO SEABRA GOMES ................................   5,0 5,18 - 

 10,18 

 

181 ANTONIO DONATO CEREJA DE BRITO ..........  5,0 5,18 - 

 10,18 

 

024 ANA MARIA CAMPOS COSTA ...........................  5,0 5,18 - 

 10,18 

 

138 MARIA DE NAZARÉ GOMES DOS SANTOS ...   5,0 5,18 - 

 10,18 

 

090 PAULO SOUZA ......................................................  5,0 5,18 - 

 10,18 

 

CANDIDATOS APROVADOS AO CONCURSO DE ALMOXARIFE 

  

INSCRIÇÃO        CONHEC. SERV. 

 

443 MARIA ONEIDE SILVA.......................................    7,0 

 

324 SÔNIA MARIA MELO RESCINHO ....................    5,5 

233 ANONIO LOPES DO NASCIMENTNO...............    5,0 

 

297 LUIZA SANTANA MONTEIRO ..........................    5,0 

 

Assembléia Legislativa do Estado do Pará 

 

Dep. VICTOR PAZ   

                                                     Presidente 

(G. – Reg. nº 2944) 

 

 

DOE Nº 23.109, DE 18 DE SETEMBRO DE 1975. 

 

 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 


